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INDICAÇÃO Nº 600,  DE  2017
Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos para a liberação de recursos financeiros para viabilizar a construção de uma passarela na Rodovia SP-284, no Município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, determinar a realização dos estudos para a liberação de recursos financeiros para viabilizar a construção de uma passarela na Rodovia SP-284, no Município de Rancharia.

No referido município é notória a situação de alta periculosidade que envolve o trecho localizado na Rodovia SP-284, mais precisamente em frente aos frigoríficos “Palmali” e “Better Beef”. No local já houve vários acidentes com vitimas fatais.

Tal situação se dá em razão do alto fluxo de pessoas pela rodovia, principalmente os trabalhadores dos respectivos frigoríficos e da fábrica “Regiflex”, nas proximidades. 

Vale apontar que no município vizinho, Martinópolis, em local semelhante, onde há apenas um frigorifico de pequeno porte, já fora implantada uma passarela com o fim de evitar acidentes.

Pessoas de todas as faixas etárias, principalmente trabalhadores locais, precisam se deslocar para o centro da cidade assim como para outras localidades e, infelizmente, inúmeras pessoas perderam a vida ao atravessar por este trecho da rodovia. 

Dessa forma, a construção da pretendida passarela minimizaria o problema dos acidentes, trazendo segurança e conforto aos transeuntes locais.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, a construção da passarela seja prontamente realizada, contribuindo para o bem estar dos cidadãos de Rancharia.

Sala das Sessões, em 16/3/2017 

a) Milton Vieira
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